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PREFE/7URA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAo

LEI NR 2.370/8.

Dispõe sobre: Disciplina
8 concesslo de bolsas de
estudo e revoga a Lei Mu
nicipal nQ 2.207/82, de
27 de abril de 1.982.

A CA..ra Municipal aprovou e eu, Virgllio Tiezzi
Junior, Prefeito do Município de Presidente Prudente-SP, no
exercício de ainhas atribuições, pro.ulgo e sanciono a lei s~

guinte:
CAPiTULO I
DAS BOLSAS

Art. IR -São consideradas bolsas de estudo as concessões,
feitas pelo Município, de estudo gratuito total ou parcial de

qualquer trau.
Parágrafo

Onico -Enquadram-se na definiçlo deste artigo as bolsas
colocadas pelos estabelecimentos de ensino à disposiçlo da Pr~
feitura, nos termos do C6digo Tributário ou de outras leis muni
cipais. .

CAPiTULO II
DA INSCRIÇAo

Art. 29 -Os interessados deverlo fazer a inscriçlc, em
formulário próprio, fornecido pela Secretaria de Educação, Cu!
tura, Turismo e Lazer, na data prevista em edital publicado em
um jornal diário durante 3 dias.

Par'grafo
dnico -Do formulário deverá constar:

a. indicaçlo do curso pretendido;
b. no.e, naturalidade, profisslo e data do nasci8ento do interessado -

c. nOMe e profisslo do pai e da 81e;
d. condições econô.ico-flnanceiras dos pais;

--e. encargos da f88íIia e nÚ8ero de dependentes;
f. renda mensal fa.iliar;

~'A g. nú.ero de dependentes da famflia que estuda.(~ 
e noae do estabeleciaento e série onde estio
utriculados.
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Art. '8 -O pedido de bolsa ser' firmado pelo pai, mãe ou,

na falta destes, pelo responsável pela guarda e educação do ca~

didato.

P8r~gr8fo
Onico -O pedido poderá ser firmado pelo pr6prio candid~

to, Quando for maior de 18 (dezoito) anos.

Art. .g -Oe cada inscrição será formado um processo na o~

dem de protocolo, collpetindo .Prefeitura Municipal proceder as

averiguações sobre a veracidade das informações fornecidas p~

los interessados.

CAPÍTULO 111

DA CONCESS~O

Art. SD -As bolsas serlo concedidas a estudantes carentes

de recursos econômicos ou financeiros.

Art. '9 -A carência será verificada, criteriosamente, por

uma ~omissão especial CoMposta de tr~s membros. (Vetado)

Par'grafo
Onico -A comissão de que trata este artigo será consti

tu!da por decreto do Executivo e 8 ela compete conceder ou n~

gar a bolsa.

Art. 7R -A Comissão Especial poderá conceder bolsa total

ou parcial conforme as condições do estudante carente.

Par'grafo
Onico -O estudante beneficiado deverá comprovar a matr!

cula e. 3 dias a contar da concess§o da bolsa. O não cumprime~

to deste parágrafo implica no cancelamento do benefício que r~

verterá em favor do candidato imediatamente posterior.

Art. 8Q -Das decisões da Comissão Especial caber' recurso

de revisão, dirigido ao Prefeito, com prezo de 5 dias, a contar

da publicação da decisão.

CAPiTULO IV

DAS OBRIGAÇÕES DOS BOLSISTAS

Art. 9D -Os bolsistas são obrigados:

I -a frequentar as aulas do curso em que fore.
8atriculados e a demonstrar aproveita.ento.

11- atender, S88 prejuízo das atividades escola
~ res nor.ais e de seus encargos profissiõ

,- nais, às convocações da Prefeitura paray 
1A~ participaçlo e8 eventos relacionados CO8 o ~~~
~U curso que frequentam. ~

Conte rIs. 03 -~~?
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Par'grefo
dnlco -o nlc cl~primento das obrja8ç".~ i.porta no can--

celaMsnta da bolsa, nAo s.nd~ 8G8itlde ncva lnscriçlo no ano
1medlate..nte posterior.

CAPÍTULO V

OISPOSIÇ~O GERAL
Art. 108 -A bolsa concedida nua ano será mantida atl o fI-
na! do curso, d.sde QtJe () bolsista dellonstre a cada 8no e no
prazc do 8rt.lg~ 78:

I -spro..çlo na .frla ..que este.. ..trlculado; -
11 ---rduraçlo de $.1tu.~lo de ca!'@nc!a ~e determinou a cone.s.lo da bolsa. -

CAPfTtM.O YI

DISPOSIçJo f'IUL
Art. 11- -Esta lel entrará eM vlvor na cata de sue publlc~
çftn, revogad8 a lei 2.207/82 .o_ia disposições ell cont,rtr!o.

Presidente Prudente, ortvaJdo
Leal-, 10 de dez..bro às 1.984.
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